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Decreto Legislativo

Decreto Legislativo N°. 004 / 2015

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de 
Itabaiana, relativas ao exercício financeiro de 2011, 
tendo como Gestora a Prefeita Eurídice Moreira da 
Silva, Processo TC n° 03164/12 e dá outras 
providências.

A Presidência da Câmara Municipal de Itabaiana, 
Estado da Paraíba, nos termos do art. 38 da Lei 
Orgânica do Município e com fulcro nos §§ 2o e 6o do 
art. 13 da Constituição Estadual, combinado com o 
art. 13, Inciso VII, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, NA 
SESSÃO DO DIA 08 DE SETEMBRO DE 2015, 
DECRETOU E EU WELLINGSON DA FONSECA 
CHAVES PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. I o - Ficam aprovadas as Prestações de Contas 
da Prefeitura Municipal de itabaiana-PB, de 
responsabilidade da Prefeita Eurídice Moreira da 
Silva, relativas ao exercício financeiro de 2011, 
Processo TC n° 03164/12.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação

Art. 3o - Revoga-se as disposições em contrario.

Plenário da Câmara Municipal de Itabaiana, 08 de 
setembro de 2015.

Em branco.

Wellingson da Fonseca Chaves 
Presidente

A c e s s e  e l e t r o n i c a m e n t e e m ;  W W W . c m i t a b a i a n a . p b . g o v . b r / a t o s  
p u b i i c a c o e s
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